LEI Nº 1.431, DE 27/10/94

Autoriza o Executivo Municipal a custear despesas com transporte coletivo em benefício de estudantes do Município que estudam fora da região.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a custear, a título de apoio, despesas com transporte coletivo, em benefício de alunos do Município reconhecidamente não existentes em Timóteo.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - Decreto do Chefe do executivo regulamentará esta lei dentro de 60 (sessenta) dias.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de outubro de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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